
 

INDICAÇÃO Nº 98/2018

 INDICO em termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Salmourão, 
sugerindo  que  seja  oferecido  um  lanche  adequado  para  os  atletas  do  município  durante  a 
participação em competições fora do município.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Prefeito,

 Apresento esta indicação porque chegou ao meu conhecimento que durante a competição 
de  atletismo da  cidade  de  Pereira  Barreto,  foi  oferecido  aos  nossos  atletas  apenas  pão com 
mortadela e refrigerante.

Acredito  que  a  Prefeitura  de  Salmourão  pode  oferecer  mais  para  nossos  atletas, 
principalmente se considerarmo que estes jovens ficam o dia todo fora de suas casas e que estão 
representando nossa cidade.

Salmourão, 26 de novembro de 2018.

Leandro de Paula
Vereador
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